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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÀO VEGETAL N." 093/2024

Dados do lmóvel/Terreno:

Coordenadas ráficas de referência tum SIRGAS 2000):
Pontos Longitude Latitude

PI 60"3'41,69"0 3'5',35,97"S'

Manaus-AM, 2 4 J L NzI,

Rosa Mariette ra Geissler Juliano Marcos V de Souza
Direto rcà Diretor P+esid

I MPORTANTE:
Fica .rpr.sirD.rtc proibido o tra6poí. do E.t.Íial, lcrú o Doaoúaito dc Orig.tú Floralt l - I,OF
o uso irregular destâ LAU implicâ na sua invâlidâçâo. bcm como nas sançôês previstas ns legislaçãoi
Esle Docümenlo nâo contém emendas ou râsuras;

Esle Docümento deve permaneceÍ no local da exploração parâ efeito de Íiscalizâção (ftente e veÍso)
o volume aütorizsdo não quita volume p€ndente de rerosiçeo florestal;
Os dâdos lecnicos do pÍojelo são de inleirs Íesponsabilidâde do responsável técnico

Empresa/lnterqssado: Unidade Gêstora de Projetos Especiais - UGPE.

Endereço p/corÍêspondência: Rua Jonathas Pedrosa, n' 659, Centro, Manaus-AM

Processo no: 005955/2024-96 Município: Manaus-AM

Fone: (92) 3878-7237

C N PJ/C PF: 07 .602.4041000 1 -O2 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Nome do Empreendimento: --
Area a ser Suprimida: 0,2ha

Recibo SINAFLOR: 21 31 951 9 ASV decorrênte da Autorização No: O4812024

Registro No IPAAM: 1012.2331 Tipo de Compensação Ambiêntâl: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): 0,85 st lenha
Finalidade: Autorizar o corte de 03 individuos arbóreos da espécie Cecropia spp
(lmbaúba) para obra de contenção de erosão do lgarapé do Franco - trecho sede do
Govàrno do Amazonas
Potencial Poluidor/Degradador: --- Validade: 0í Ano
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Shirlene Pereira

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: ---

Proprietáfio do lmóvel: Unidade Gêstora de Projêtos Especiais - UGPE
CPF/CNPJ : 07 .602.40410001 -02 CAR: NA
Área do lmóvel (ha) 0,2 Município : Manaus-AM
Localização: Avenida Brasil - Compensâ ll - lgarapé do Franco - Trecho Sede do Governo
do Estado do Amazonas-AM.
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LÀU-SV N." 09.3i202,Í

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulagão, em meio elenônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24,
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambienral Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensg

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 005955/2022ú-9ó;
7. Para o tÍansporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização dg

Supresso Vegetal ASV (modalidade Cone de Árvore lsolada CAI). o empreendedor/detentor da ASV
deverá solicitar a Autorização de Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que

corresponde uma posterior inserçâo de novo pedidojunto ao SINAFLOR;
8. Fiia proibida a comercializaçâo e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies protegidas

na forma da Lei;
9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos, graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e ouEos);
10. Em caso de solicitação de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetaçâo executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilirado.

I l. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'água, quando da consnução das vias de acesso para transposiçâo
na área:

12. Em caso de doaçâo da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
13. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatai Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal DOF.

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR. os créditos dos produtos ficarâo
disponiveis no DOF para destinação.

16. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeim (BeÍtholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o DecÍeto Federal n'
5.975/06.

17. Os créditos de Reposiçâo Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado
via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da Iicença.

18. A saida de matéria prima do empreendimenlo cujo transpoÍte seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada.

19. O interessado deve apresentar relalório final da atividade de supressão da vegetação contendo as seguintes
informações: número de indivíduos retirados, volume em m'/st, comprovação da destinação do material
vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras informações pertinentes.


